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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 402/2022 

Relatora: Vereadora Marli Aparecida Barbosa 

Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 402/2022 – Dispõe sobre a proibição, no âmbito do Município de Sete Lagoas, de veiculação de anúncios ou outra forma de propaganda de serviços de acompanhantes homens e mulheres, exibição de imagem de nudez e de apelo ao erotismo e a prostituição.
Autoria: Ivson Gomes de Castro
TEMPESTIVIDADE 

A subscrevente Vereadora Marli Aparecida Barbosa foi designada relatora do Projeto de Lei Ordinária nº 402/2022, na data de 1 de dezembro de 2022.

O art. 90 do Regimento Interno desta Casa, atribui prazo ao relator de 05 (cinco) dias para que possa apresentar relatório. Desta forma, é tempestivo este relatório. 

RELATÓRIO 

O Projeto de lei foi distribuído a está Edil para emitir parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais. 

O presente projeto dispõe sobre a sobre a proibição, no âmbito do Município de Sete Lagoas, de veiculação de anúncios ou outra forma de propaganda de serviços de acompanhantes homens e mulheres, exibição de imagem de nudez e de apelo ao erotismo e a prostituição.
FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, destaco que este parecer é técnico e amparado exclusivamente nos aspectos de legalidade, constitucionalidade e judicialidade. O mérito será analisado em momento oportuno.

O Regimento Interno desta Casa estabelece, em seu artigo 69, parágrafo 2º, que a Comissão de Legislação e Justiça será sempre, independente de solicitação, assessorada pela Procuradoria da Casa. Diante disso, destaco que o parecer da Procuradoria desta Casa serviu para o entendimento desta relatora. 

A Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas (LOM), em seu artigo 35, inciso II, em respeito à Constituição Federal (CF/88), em seu artigo 30, estabelece a competência dos Munícipios em legislar sobre assuntos de interesse local.

Não há dúvidas, como bem pontua o parecer da Procuradoria desta Casa, que é permitido ao legislador municipal disciplinar sobre matérias de controle da poluição visual em prol da preservação estética da cidade, devendo os anúncios ou outra forma de propaganda obedecer às posturas municipais. 
Entretanto, a CF/88 é expressa quanto a competência privativa da União para legislar sobre propaganda comercial, em seu artigo 22, inciso XXIX. Como também é expressa, em seu artigo 221, inciso IV, quando fala de conteúdos veiculados em rádio e TV e do respeito a valores éticos e sociais da pessoa e da família.

A Constituição é silente quanto as demais formas de veiculação, mas destaca o parecer da Procuradoria desta Casa que “deve os veículos de comunicação observarem ao produzir conteúdos publicitários, a moral e a ética nos anúncios em que envolvam conteúdo erótico. ” Sempre em respeito à Constituição e ao Estatuto da Criança e do Adolescente.

O Procurador, em seu parecer, afirma que “não cabe ao legislador municipal regulamentar propaganda comercial, mesmo que a intenção seja nobre, deve-se observar a competência legislativa conferida a cada ente federado.”

E destaca também que a proposição não é restrita a afixação da propaganda ou anúncios em outdoors, mas em qualquer material impresso, sonoro, audiovisual mesmo que didático, paradidático ou cartilha, bem como folders ou qualquer forma de divulgação em local público, incluindo eventos a serem realizados em boates, casas de shows ou similares que contenha apelo sexual ou erótico. O parecer da Procuradoria vai além ao sugerir que seja relembrada a necessidade de observância aos princípios constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade.
Segundo a Procuradoria desta Casa “ o projeto em análise interfere de forma ampla e irrestrita na publicidade e veiculação de produtos e serviços, podendo, no último caso, a liberdade de expressão, manifestação do pensamento, criação, manifestação e informação serem tolhidas (art. 220 da CRB).”

Vencida a temática, o parecer da Procuradoria também aponta vício no artigo 4º, uma vez que viola o princípio da separação e harmonia dos poderes ao criar atribuições ao Poder Executivo.

Conclui o parecer da Procuradoria que a propositura em análise ultrapassa sua competência e não reúne condições para a tramitação. Destaca também a tramitação, no âmbito do Congresso Nacional, um projeto de lei com matéria similar.
Desta forma, com o entendimento da Procuradoria desta Casa e pelos fundamentos apresentados em seu parecer, não atende aos pressupostos de legalidade, constitucionalidade e judicialidade. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, esta relatora conclui, pela ILEGALIDADE, INCONSTITUCIONALIDADE E ANTIJUDICIALIDADE do Projeto de Lei Ordinária nº 402/2022, tendo em vista que este não observa o disposto legal, pela fundamentação acima exposta. 

Sala das Reuniões, 7 de dezembro de 2022.
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